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DECRETO 2785, de 23 de julho de 2021. 

 
 

Decreta Luto Oficial e dá outras 
providências. 

 
 

 
Severino Jaime Schmidt, Prefeito Municipal de Erval Velho, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei, especialmente aquela contida no inciso 
XXVI do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando o Falecimento do Sr. Derli João Vettori, 

 
Considerando que o mesmo foi uma pessoa que muito 
contribuiu para o desenvolvimento de nosso Município, e sua 
atuação Política por ter exercido o cargo de ex-Vice-Prefeito 
e Vereador no Município de Erval Velho, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica Decretado Luto Oficial por 3 (três) dias em todo 
o território do Município de Erval Velho.  

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.  

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de 

Santa Catarina, em 23 de julho de 2021. 
 
 
 
 

Severino Jaime Schmidt 
Prefeito Municipal  

 


